
LEI   Nº 079/2002 

DE: 20 DE DEZEMBRO DE 2002. 

 
Altera os Anexos I e II da Lei Municipal nº 

053/2001 de 28 de dezembro de 2001 que 

dispõe sobre o Plano de Cargos Carreiras e 

Remuneração da Prefeitura Municipal de Santo 

Antônio do Leste e dá outras providências. 

 

Pedro Luiz Brunetta, Prefeito Municipal de 

Santo Antonio do Leste, Estado de Mato 

Grosso, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

           Artigo 1° - Os anexos I e II da Lei Municipal nº 

053/2001 de 28 de Dezembro de 2001, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 

Remuneração da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, passará a ter a 

composição constante no anexo deste Projeto de Lei. 

  

         Artigo 2° -  Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

              
 

 

GABINETE DO PREFEITO. 

          EM: 20 DE DEZEMBRO DE 2002. 

 

 

 

 

PEDRO LUIZ BRUNETTA  

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

 

 

 



ANEXO I 

QUADRO DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 

DENOMINAÇÃO 
ESCOLARIDADE 

 

QUANT.DE 

VAGAS 
REFERENCIA 

Agente Administrativo Ensino Médio Completo 40 30 

Agente  de Saúde Ensino Fundamental Completo 14 30 

Assistente de Contabilidade Ensino Médio Completo 01 80 

Assistente Social Ensino Superior Especifico 02 02 

Auxiliar  Administrativo Ensino Fundamental Completo        25 20 

Auxiliar de Biblioteca Ensino Médio Completo 05 05 

Auxiliar de Enfermagem Ensino Médio Completo 05 30 

Auxiliar de Laboratório Ensino Fundamental Completo 03 10 

Auxiliar de Serviços Gerais Ensino Fundamental    Incompleto 10 10 

Carpinteiro Ensino Fundamental    Incompleto 05 37 

Contador Ensino Superior Especifico 02 45 

Coveiro Ensino Fundamental    Incompleto 02 10 

Cozinheira Ensino Fundamental    Incompleto 08 10 

Digitador Ensino Médio Completo 04 25 

Eletricista de Auto Ensino Fundamental    Incompleto 02 36 

Eletricista Ensino Fundamental    Incompleto 01 36 

Encanador Ensino Fundamental Incompleto 03 23 

Enfermeiro Padrão  Ensino Superior Especifico 02 28 

Engenheiro Civil Ensino Superior Específico 01 28 

Farmacêutico/Bioquímico Ensino Superior Especifico 01 12 

Fiscal de Obras e Postura Ensino Médio Completo 05 25 

Fiscal  de Tributos Ensino Médio Completo 05 25 

Fiscal Sanitário Ensino Médio Completo 02 25 

Fisioterapeuta Ensino Superior Específico 02 12 

Fonoaudióloga  Ensino Superior Específico 01 12 

Gari Ensino Fundamental Incompleto 06 10 

Guarda Municipal Ensino Fundamental Incompleto 10 10 

Lavador/Lubrificador Ensino Fundamental Incompleto 01 10 

Mecânico Ensino Fundamental Incompleto 02 71 

Médico Ensino Superior Especifico 03 79 

Merendeira Ensino Fundamental  Incompleto 10 10 

Mestre de Obras Ensino Fundamental  Incompleto 01 45 

Monitor de Esportes Ensino Fundamental  Incompleto 05 23 



Motorista de Veículos 

Pequenos 

Ensino Fundamental    Incompleto 08 46 

Motorista de Veículos Grande Ensino Fundamental    Incompleto 15 55 

Motorista de Transportes 

Escolar 

Ensino Fundamental    Incompleto 15 59 

Motorista de Ambulância Ensino Fundamental    Incompleto 03 55 

Nutricionista Ensino Superior Especifico 02 12 

Odontólogo Ensino Superior Especifico 03 38 

Oficial Administrativo Ensino Superior Completo 01 01 

Operador de Máquinas Leves Ensino Fundamental         

Incompleto 

05 39 

Operador de Esteira Ensino Fundamental    Incompleto 03 56 

Operador de Pá Carregadeira Ensino Fundamental    Incompleto 03 56 

Operador de Patrol Ensino Fundamental    Incompleto 03 56 

Pedreiro Ensino Fundamental    Incompleto 12 23 

Psicólogo Ensino Superior Especifico 01 12 

Soldador Ensino Fundamental Incompleto 01 23 

Técnico Agrícola e 

Assemelhado 

Ensino Médio Completo 03 50 

Técnico em Contabilidade Ensino Médio Completo 02 50 

Técnico em Laboratório Ensino Médio Especifico 02 50 

Técnico em enfermagem Ensino Médio Especifico 02 50 

Técnico em Ed.Física Ensino Médio Especifico 01 50 

Técnico em Topografia Ensino Médio Especifico 01 50 

Técnico em Raio X Ensino Médio Específico 02 50 

Telefonista Ensino Médio Específico 06 23 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO II 

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO  

DENOMINAÇÃO 

 

SÍMBOLO 

 

QUANT. 

Secretário Municipal de Finanças Conforme Lei Específica 01 

Secretário de Administração e Planejamento Conforme Lei Especifica 01 

Secretário de Educação, Cultura, Desportos e  Lazer  Conforme Lei Especifica 01 

Secretário de Saúde Conforme Lei Especifica 01 

Secretário de Assistência e Ação Social Conforme Lei Especifica 01 

Secretário de Viação Obras e Serviços        Públicos Conforme Lei Específica 01 

Secretario de Agricultura, Assuntos Fundiário, Turismo 

e Meio Ambiente 

Conforme Lei especifica 01 

Secretário de Industria e Comercio Conforme Lei Especifica 01 

Assessor Pedagógico Conforme Plano Especifico 02 

Assessor Jurídico CC-1 01 

Assessor de Imprensa CC-3 01 

Assessor Contábil CC-1 01 

Conciliador CC-2 01 

Coordenador de Turismo e Meio Ambiente CC-2 01 

Coordenador de água e Esgoto CC-2 01 

Coordenador de, Arrecadação, Tributação e Cadastros CC-2 01 
Coordenador de Contabilidade CC-2 01 

Coordenador de Tesouraria CC-2 01 

Coordenador de Recursos Humanos CC-2 01 

Coordenador de Cultura CC-2 01 

Coordenador de Desporto e lazer CC-2 01 

Coordenador de Serviços Públicos CC-2 01 

Coordenador de Viação CC-2 01 

Coordenador Administrativo CC-2 01 

Coordenador de Planejamento CC-2 01 

Coordenador de Saúde CC-2 01 

Coordenador de Vigilância Sanitária e Endemias CC-2 01 

Coordenador de Assistência e Ação Social CC-2 01 

Coordenador de Administração da Secretaria   Conforme Plano Especifico 01 

Coordenador de Assuntos Fundiários CC-2 01 

Coordenador de Administração Escolar Conforme Plano Especifico 01 

Coordenador de Agropecuária CC-2 01 

Chefe de Setor de Obras e Fiscalização CC-3 01 



Chefe do Setor de Serviços Gerais  CC-3 01 

Chefe do Setor de Informática CC-3 01 

Chefe do setor de Postos de Saúde CC-3 01 

Chefe do Setor de Fiscalização e Controle  Sanitário CC-3 01 

Chefe do Setor de Engenharia CC-3 01 

Chefe do Setor de Limpeza Publica CC-3 01 

Chefe do Setor de Estradas de Rodagem e Transito CC-3 01 

Chefe do Setor de Ensino Infantil e Fundamental Conforme Plano Especifico 01 

Chefe do Setor de Manutenção e Oficina CC-3 01 

Supervisor de Creches CC-4 01 

Diretor Escola Conforme Plano Especifico 04 

Setor de Compras CC-3 01 
 

 

 


